
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2026
(Do Sr. Alfredo Gaspar) 

Solicita informações ao Ministro da Justiça
e Segurança Pública, Sr. Wellington César
Lima e Silva, para prestar esclarecimentos
sobre  a  substituição  do  Delegado
Guilherme  Figueiredo  Silva  da  chefia  da
Divisão  de  Repressão  a  Crimes
Previdenciários  da  Polícia  Federal  e  da
condução  dos  inquéritos  que  apuram
desvios  no  Instituto  Nacional  do  Seguro
Social  (INSS),  especificamente  no  que
tange  às  investigações  envolvendo  o  Sr.
Fábio Luís Lula da Silva.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts.
115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que sejam solicitadas informações
ao Ministro da Justiça e Segurança Pública, Sr. Wellington César Lima e Silva, para prestar
esclarecimentos sobre a substituição do Delegado Guilherme Figueiredo Silva da chefia da
Divisão  de  Repressão  a  Crimes  Previdenciários  da  Polícia  Federal  e  da  condução  dos
inquéritos que apuram desvios no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), especificamente
no que tange às investigações envolvendo o Sr. Fábio Luís Lula da Silva.

Solicito  que  sejam respondidas  pelo  Ministro  as  demandas  que  seguem,  sem prejuízo  do
fornecimento de outras informações que reconheça como fundamentais e relevantes para a
compreensão dos fatos:

1. Qual  foi  a  fundamentação  técnica  e  administrativa  oficial  para  a  substituição  do
Delegado  Guilherme Figueiredo  Silva  da chefia  da Divisão  de Repressão a  Crimes
Previdenciários da Polícia Federal e da condução dos inquéritos relativos aos desvios
no INSS?

2. A transferência do referido delegado ocorreu por solicitação do próprio servidor ou por
decisão discricionária  da Direção-Geral  da Polícia  Federal? Em caso de decisão da
diretoria, solicita-se o encaminhamento da cópia do ato administrativo e da respectiva
exposição de motivos que justificou a mudança no curso das investigações.

3. Considerando  que  a  defesa  de  Fábio  Luís  Lula  da  Silva  (Lulinha)  manifestou
publicamente críticas à condução do caso pelo delegado substituído, houve algum tipo
de representação, procedimento interno ou pressão externa (política ou administrativa)
que tenha influenciado a decisão de remanejamento do chefe do inquérito?

4. Quais medidas estão sendo adotadas pela Polícia Federal para garantir a continuidade,
a imparcialidade e a integridade das diligências em curso, especialmente quanto ao
rastreamento  de  valores  (follow  the  money)  e  à  análise  das  quebras  de  sigilo
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autorizadas pelo Supremo Tribunal Federal, após a redistribuição dos inquéritos para
novos delegados?

5. Quais foram os esclarecimentos prestados pela Polícia Federal ao Ministro do Supremo
Tribunal  Federal,  André  Mendonça,  na  reunião  realizada  em 15  de  maio  de  2026,
acerca da substituição da chefia da investigação? 

6. Considerando que o delegado substituído não participou da rodada de depoimentos de
investigados realizada nas últimas semanas,  conforme noticiado na imprensa, houve
alguma interrupção ou prejuízo ao cronograma de diligências planejadas originalmente?
Solicita-se  informar  se  a  nova  equipe  ratificou  integralmente  o  planejamento
investigativo anterior ou se houve alteração na linha de apuração referente ao Sr. Fábio
Luís Lula da Silva e à empresária Roberta Luchsinger.

7. Houve  registro  formal  de  divergência  técnica  ou  administrativa  entre  o  Delegado
Guilherme Figueiredo Silva  e a Direção-Geral  da Polícia Federal  ou o Ministério  da
Justiça e Segurança Pública sobre a necessidade de prisão preventiva do empresário
Antônio Carlos Camilo Antunes (Careca do INSS) ou sobre a petição enviada ao STF
acerca do "sócio oculto" no negócio de cannabis medicinal?

Justificação

Na condição de Relator da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) que investigou os
desvios bilionários no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), este parlamentar acompanha
com  absoluto  rigor  técnico  cada  desdobramento  das  apurações  que  visam  proteger  o
patrimônio  público  e  a  previdência  dos  brasileiros.  A  gravidade  dos  fatos  colhidos  até  o
momento  revela  uma organização  criminosa  sofisticada,  com ramificações  que  sugerem a
existência  de  um  núcleo  político  e  mecanismos  complexos  de  lavagem  de  capitais  para
ocultação  de  patrimônio.  Diante  de  tal  cenário,  a  estabilidade  e  a  autonomia  técnica  das
equipes investigativas  da Polícia Federal  são pressupostos inegociáveis  para a entrega da
verdade real à sociedade.

Causa, portanto,  profunda estranheza e legítima preocupação a notícia da substituição do
Delegado  Guilherme  Figueiredo  Silva  da  chefia  da  Divisão  de  Repressão  a  Crimes
Previdenciários  e  da  condução  direta  dos  inquéritos  que  tramitam  sob  a  supervisão  do
Supremo Tribunal  Federal.  O referido delegado foi  o responsável  por coordenar  diligências
cruciais, incluindo o pedido de prisão de Antônio Carlos Camilo Antunes (o "Careca do INSS") e
a representação pela quebra de sigilo de Fábio Luís Lula da Silva, filho do atual Presidente da
República,  fundamentada  em  robustos  indícios  de  rastreamento  financeiro  e  mensagens
interceptadas que apontam o envolvimento de figuras politicamente expostas.

A interrupção do trabalho técnico no exato momento em que a fase investigativa identificava o
Sr. Fábio Luís como possível "sócio oculto" em empreendimentos financiados com recursos
supostamente  desviados  do  INSS  levanta  dúvidas  sobre  a  motivação  administrativa  do
remanejamento. O fato de a Direção-Geral da Polícia Federal não ter esclarecido se a troca
ocorreu por vontade do servidor ou por decisão discricionária, somado à ausência do delegado
em rodadas recentes de depoimentos, gera um vácuo de informações que fragiliza a percepção
de continuidade e integridade das apurações.
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Ademais, é imperativo observar que a condução do Delegado Guilherme vinha sofrendo duras
críticas públicas por parte da defesa de Fábio Luís Lula da Silva, o que torna sua remoção um
ato extremamente sensível sob a ótica da independência funcional. A relevância institucional do
tema é tamanha que motivou, inclusive, um pedido formal de esclarecimentos por parte do
Ministro  André  Mendonça,  do  STF,  evidenciando  que  a  alteração  no  comando  de  uma
investigação dessa magnitude não pode ser tratada como mera rotina burocrática, sob pena de
configurar obstrução indireta.

Dessa  forma,  no  exercício  das  prerrogativas  constitucionais  de  fiscalização  e  controle
atribuídas  ao  Poder  Legislativo,  este  Requerimento  de  Informação  busca  garantir  que  o
processo investigativo não sofra solução de continuidade ou influências externas indevidas. A
transparência sobre os motivos reais dessa substituição é indispensável para assegurar que a
Polícia  Federal  mantenha  sua  autonomia  e  que  o  compromisso  com  a  justiça  prevaleça,
independentemente do peso político dos investigados,  preservando a higidez do trabalho já
realizado pela corporação e pelo colegiado da CPMI do INSS.

Sala das Sessões, em    de maio de 2026 

ALFREDO GASPAR
(PL/AL) 
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